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BBB26, o beijo lascivo 
e a importunação sexual

N
o programa mais vigiado da tele-
visão brasileira, um participan-
te considerou que uma colega de 

confinamento estava “lhe dando mole” e, 
na primeira oportunidade, a levou para a 
despensa, a fim de consumar seus desejos 
lascivos e ser plenamente correspondido 
em sua investida. Pois se deu muito mal e, 
quando percebeu, apertou o botão da de-
sistência, em uma atitude que buscava mi-
norar o impacto de sua atitude. Era tarde.

A emissora trata o participante não co-
mo desistente, e sim como expulso, em ra-
zão de sua conduta ser incompatível com os 
valores preconizados, tanto pelo programa 
quanto pela rede. Resolução exemplar.

O participante alega que teve uma leitu-
ra equivocada e que havia interpretado que 
sua colega estava interessada nele sexual-
mente e, quando percebeu que não era bem 
isso, não havia como retroceder. Errado, 
muito errado, afinal, o crime de importuna-
ção sexual já estava consumado.

Os tempos, felizmente, mudaram. Os ho-
mens não podem fazer o que bem entendem 
e, em uma atitude machista, alegar que foram 
mal interpretados e pedirem desculpas, como 
se fora um mero dissabor cotidiano. Não é.

A sociedade brasileira ainda é permeada 

por uma visão patriarcal e machista, na qual 
o homem pode e deve fazer o que bem en-
tende, pelo simples fato de ser homem e 
cabe a mulher tolerar e, na medida do pos-
sível, ser condescendente. Ledo engano.

Desde a promulgação da Lei Maria da Pe-
nha, em 2006, várias foram as reformas legis-
lativas objetivando o endurecimento penal, 
a fim de proteger as mulheres brasileiras de 
agressores, predominantemente, homens.

Dos crimes contra as mulheres houve o 
endurecimento penal para o crime de estu-
pro, a inserção do crime de feminicídio e de 
importunação, apenas para citar alguns. Ho-
je em dia, o homem não pode tudo e a mu-
lher não mais é “seu mero objeto de fetiche 
e cumprimento de sua lascívia”. Não é não.

No programa, afinal, o que aconteceu? 
Quando um homem acossa uma mulher e a 
obriga a beijá-lo, porque sim, contra a sua von-
tade, qual o crime praticado? Estupro? Impor-
tunação sexual? Assédio Sexual? Algum outro?

A interpretação dos Tribunais superio-
res têm se modificado em relação ao estu-
pro, porém, sua base fundamental segue 
inata: constranger a vítima mediante vio-
lência ou grave ameaça para ter conjunção 
carnal ou a praticar qualquer ato libidino-
so, sem o seu consentimento. Em decisão 

recente, o Superior Tribunal de Justiça de-
cidiu que se um homem obriga sua esposa, 
companheira, amante ou namorada a prati-
car ato libidinoso , ainda que passivamente, 
isto é, a vítima estava dormindo, então, hou-
ve, por violência e incapacidade de reação, 
a consumação de estupro de vulnerável, em 
decisão confirmada pela Quinta Turma.

No caso em tela, não houve estupro, 
porque não fora praticado nenhum ato libi-
dinoso. Tampouco, houve a prática de assé-
dio sexual, porque o crime se consuma em 
decorrência de uma posição de comando 
hierarquicamente superior, a fim de cons-
tranger a vítima a lhe conceder vantagem ou 
favorecimento sexual, não foi o caso.

O que, de fato aconteceu, de modo con-
sumado, foi a importunação sexual, pois, se 
trata de qualquer ato libidinoso, diverso da 
conjunção carnal, sem o consentimento da 
vítima. A principal diferença para o estupro 
é a ausência de grave ameaça e violência. No 
mesmo sentido, já há decisão do mesmo Su-
perior Tribunal de Justiça que o beijo lasci-
vo, ou melhor, o beijo forçado, é equiparado 
ao crime de importunação sexual. É o caso.

Quando o participante é confrontado 
pela vítima do que estava fazendo e rebate: 
“atendendo ao meu desejo e fazendo o que eu 

quero”, e, imediatamente, força contra a von-
tade a outra participante a lhe beijar, seguran-
do sua cabeça para que não tivesse como se 
desviar, o beijo lascivo se consuma e, com ele, 
a importunação sexual.Note que não houve 
grave ameaça ou violência, porém, tampouco o 
ato fora consentido, portanto, contra a vontade 
e, assim, a importunação sexual se consuma. 
Crime com pena de 1 a cinco anos de reclusão, 
segundo o artigo 215-A do Código Penal.

Mas foi só um beijinho inocente, não 
tive a intenção, li errado os sinais, essas e 
outras “justificativas” machistas e patriarcais 
não mais validam o beijo lascivo e, tampou-
co, a importunação sexual.

Esse pensamento não mais é compa-
tível com a sociedade brasileira em 2026. 
A mulher é valorizada, tem seu espaço e, o 
mais importante, não apenas tem voz como 
direitos. Cabe, agora, as autoridades apura-
rem as imagens e oferecem a denúncia por 
crime de importunação sexual e o Judiciário 
decidir e proteger à participante.

Às vésperas do carnaval, em que a von-
tade da mulher parece reduzida aos anseios 
carnais masculinos, reprimir penalmente 
o beijo lascivo é mostrar que a mulher tem 
voz, vez e proteção na sociedade brasileira. 
Não é não, e conduz à prisão.
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Na data de 27 de janeiro de 2026, foi 
publicada a decisão de adequação da 
União Europeia para o Brasil, nos termos 
do artigo 45 do GDPR, reconhecendo que 
o Brasil assegura um nível de proteção de 
dados pessoais essencialmente equiva-
lente ao europeu. De forma recíproca, o 
Brasil publicou a decisão de adequação 
do Brasil para a União Europeia, nos ter-
mos da LGPD e da Resolução CD/ANPD nº 
19/2024 (“Resolução”)

Por que isso é importante?

“As decisões de adequação permitem a 
transferência internacional de dados pes-
soais entre a União Europeia e o Brasil sem 
a necessidade de mecanismos adicionais, 
como cláusulas contratuais padrão ou ou-
tras salvaguardas previstas para países não 
adequados. Isso reduz complexidade regu-
latória, custos operacionais e riscos jurídicos 
para organizações que realizam fluxos de 
dados entre esses territórios.

O que muda na prática: Transferências 
de dados pessoais da UE para o Brasil e do 

Brasil para a UE passam a ser realizadas 
com base na decisão de adequação; e não é 
mais necessário adotar mecanismos espe-
cíficos de transferência apenas para esses 
fluxos bilaterais.

Quanto aos agentes de tratamento, 
apesar do avanço regulatório, é importan-
te destacar que nada muda para transfe-
rências internacionais envolvendo outros 
países ou territórios que não estejam co-
bertos por decisões de adequação. Para es-
ses casos, os agentes de tratamento devem 
continuar a regularizar as transferências 
internacionais, por exemplo, por meio de 

cláusulas contratuais padrão, normas cor-
porativas globais ou outros mecanismos 
previstos na LGPD e no GDPR.

Recomenda-se mapear os fluxos inter-
nacionais de dados, atualizar registros de 
tratamento e revisar contratos e políticas in-
ternas para refletir a nova base legal aplicá-
vel às transferências entre UE e Brasil.

Os controladores devem atualizar as 
informações disponibilizadas em seus 
sites, publicando documento em língua 
portuguesa, em linguagem simples, clara e 
acessível, com o conteúdo mínimo descri-
to na Resolução.


